
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática             Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         2210          52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O	 presente	Termo	Aditivo	 tem	 por	 objetivo	 equilibrio	 economico	 financeiro	 do	 contrato	 45/2019,	
celebrado	entre	as	partes	02/05/2019,	nos	termos	da	legislação	vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	 A	 alteração	 contratual	 de	 que	 trata	 este	 instrumento	 é	 baseada	 art.	 65,	 inciso	 I	 “d	 ”,	 da	 Lei	 nº.	
8.666/93	e	na	Lei	9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
	 Com	equilibrio	economico	financeiro	deste	 termo	aditivo,	para	 	manutenção	do	equilibrio	financeiro	do	
contrato	para	o	tem	01	gas	de	cozinha	13	kg	R$	74,00	(	setenta	e	quatro		reais)		passará		de	R$	83,00	(	oitenta	e	três	reais	
)		e	o		item	gas	de	45	kg	passará	de	R$	290,00	(	duzentos	e	noventa	reais	)			para	R$	330,00	(	trezentos	e	trinta	reais	)
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençadas,	não	alterado	
pelo presente Termo Aditivo.
	 DATA	DE	ASSINATURA:	17/12/2020

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 62/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 12/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
	 CONTRATADO:	LABORATÓRIO	VALENTE	MALAGUIDO	LTDA	ME	INSCRITO	SOB	CNPJ	Nº.	78.973.385/0001-60
	 PREGÃO:12/2018
	 CONTRATO:	62/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática             Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
									1121	 									52.001.10.302.0022.2076	 494	 3.3.90.39.00.00									Do	Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objetivo	a	PRORROGAÇÃO	do	contrato	62/2018	nas	condições	
previstas	na	legislação	vigente.	
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A	alteração	contratual	de	que	trata	este	instrumento	é	baseada	art.	57,	inciso	II,	da	Lei	nº.	8.666/93	
e	posteriores	alterações.	
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
	 1	-	Com	prorrogação	deste	termo	aditivo,	o	prazo	de	vigência	do	contrato	passará	de	doze	dias	de	
dezembro de 2020 para doze dias de dezembro de 2021. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMENTE 
AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
	 DATA	DE	ASSINATURA:	12/12/2020	

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 60/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 11/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
	 CONTRATADO:	MECBRAS	PEÇAS	E	SERVIÇOS	LTDA	-	EPP	INSCRITO	SOB	CNPJ	Nº.	10.253.804/0001-56
	 PREGÃO:11/2018
	 CONTRATO:	60/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática             Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         2220          52.005.10.302.0022.2081 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objetivo	a	PRORROGAÇÃO	do	contrato	60/2018	nas	condições	
previstas	na	legislação	vigente.	
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A	alteração	contratual	de	que	trata	este	instrumento	é	baseada	art.	57,	inciso	II,	da	Lei	nº.	8.666/93	
e	posteriores	alterações.	
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
	 1	-	Com	prorrogação	deste	termo	aditivo,	o	prazo	de	vigência	do	contrato	passará	de	dois	dias	de	
dezembro	de	2020	para	três	dias	de	março	de	2021.	
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMENTE 
AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
	 DATA	DE	ASSINATURA:	02/12/2020	

jornal da cidade •	edição	2288	• 30 de Dezembro de 2020.

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 1720/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 31/2020.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI INSCRITO SOB CNPJ 
Nº.	30.547.487/0001-98
	 PROCESSO	DISPENSA:31/2020
	 CONTRATO:	1720/2020
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática            Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
									1650	 									52.001.10.301.0022.2095	 1	 3.3.90.32.00.00									Do	Exercício
									1660	 									52.001.10.301.0022.2095	 303	 3.3.90.32.00.00									Do	Exercício
									1670	 									52.001.10.301.0022.2095	 318	 3.3.90.32.00.00									Do	Exercício
									1680	 									52.001.10.301.0022.2095	 494	 3.3.90.32.00.00									Do	Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objetivo	aditivo	de	valor		do	contrato	17/2020,	celebrado	entre	as	
partes	18/02/2020,	nos	termos	da	legislação	vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	 A	 alteração	 contratual	 de	 que	 trata	 este	 instrumento	 é	 baseada	 art.	 65,	 inciso	 I	 “b”,	 da	 Lei	 nº.	
8.666/93	e	na	Lei	9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
	 Com	ditivo,	o	valor	do	contrato	passará	de	R$	5.884,80	(cinco	mil,	oitocentos	e	oitenta	e	quatro	reais	
e	oitenta	centavos)	para	R$	12.780,80	(doze	mil,	setecentos	e	oitenta	reais	e	oitenta	centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençadas,	não	alterado	
pelo presente Termo Aditivo.
	 DATA	DE	ASSINATURA:	04/12/2020

EXTRATO 5 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 45/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 5/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
	 CONTRATADO:	 J.	AMILTON	DA	SILVA	 -	COMERCIO	DE	GAS	 -	ME	 INSCRITO	SOB	CNPJ	Nº.	
24.608.644/0001-25
	 PREGÃO:5/2019
	 CONTRATO:	45/2019

DECRETO N. 0 293/2020
  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribui-
ções	legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	de	n.0.
2.707	DE	14	de	Novembro	de	2019.
 DECRETA:
	 Art.	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	no	SAAE	
—	Serviço	Autónomo	de	Água	e	Esgoto	a	quantia	de	R$	100.000,00	(Cem	mil	 reais)	destinado	ao	reforço	das	
dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela
	 Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:
	 Suplementação:
41		 DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO
41.009		 DIVISÃO	DE	SERVIÇOS	ADMINISTRATIVOS
17.122.0002.2082 ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.11 .OO.O VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
840	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)	 																																																																													300,00
42		 DEPARTAMENTO	OPERACIONAL	 																																																																													100,00
42.002		 DIVISÃO	DE	INSTALAÇÃO	E	MANUTENÇÃO	DE	SISTEMA	DE	ÁGUAS	SIMILARES
17.512.0027.2084	ATIVIDADES	DE	INSTALAÇÃO,	MANAUTENÇÃO	DE	ÁGUAS	SIMILARES
3.1.90.11 .OO.O VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1030	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)
42		 DEPARTAMENTO	OPERACIONAL	 																																																																												300,00
42.002		 DIVISÃO	DE	INSTALAÇÃO	E	MANUTENÇÃO	DE	SISTEMA	DE	ÁGUAS	SIMILARES
17.512.0027.2084	ATIVIDADES	DE	INSTALAÇÃO,	MANAUTENÇÃO	DE	ÁGUAS	SIMILARES	
3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1040	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)
42		 DEPARTAMENTO	OPERACIONAL	 																																																																																					10.800,00
42.003		 DIVISÃO	DE	PRODUÇÃO	E	RESERVAÇÃO	DE	ÁGUA
17.511.0027.2085ATlVlDADES DE PRODUÇÃO E RESERVAÇÃO DE ÁGUA
3.3.90.30.OO.O MATERIAL DE CONSUMO
1180	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)
42		 DEPARTAMENTO	OPERACIONAL	 																																																																								88.500,00
42.003		 DIVISÃO	DE	PRODUÇÃO	E	RESERVAÇÃO	DE	ÁGUA
17.511.0027.2085 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO E RESERVAÇÃO DE ÁGUA
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
1200	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)
 TOTAL  .                                                                                                                        R$ 100.000,00
	 Art.	2º	-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	anterior,	
será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	tabela	Explicativa	
da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	específica:
Cancelamento:
40		 GABINETE	DO	DIRETOR	SUPERINTENDENTE	 																																																10.000,00
40.001		 GABINETE	DO	DIRETOR
17.122.0002.2073 REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO - CISPAR
3.3.90.39.OO.O OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
20	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)
40		 GABINETE	DO	DIRETOR	SUPERINTENDENTE	 																																																66.300,00
40.001		 GABINETE	DO	DIRETOR
17.122.0002.2074	COORDENAÇÃO,	REP.SUPERVISÃO	GERAL	DO	SAAE
3.1.90.11 .OO.O VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
40	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)
40		 GABINETE	DO	DIRETOR	SUPERINTENDENTE	 																																																		7.000,00
40.001		 GABINETE	DO	DIRETOR
17.122.0002.2074	COORDENAÇÃO,	REP.SUPERVISÀO	GERAL	DO	SAAE
3.3.90.40.00.0	SERVIÇOS	DE	TECNOLOGIA	DA	INFORMAÇÃO	E	COMUNICAÇÃO	-PESSOA
120	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)
40		 GABINETE	DO	DIRETOR	SUPERINTENDENTE	 																																																					700,00
40.001		 GABINETE	DO	DIRETOR
17.122.0002.2074	COORDENAÇÃO,	REP.SUPERVISAO	GERAL	DO	SAAE
4.4.90.51	.OO.O	OBRAS	E	INSTALAÇÕES
140	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)
41		 DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO	 																																																																										2.000,00
41.005		 DIVISÃO	DE	CONTABILIDADE
17.122.0002.2078 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
3.3.90.39.OO.O OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDlCA
500	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)
41		 DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO
41.006		 DIVISÃO	DE	FINANÇAS
17.123.0002.2079 ATIVIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.14.00.0	DIÁRIAS	-	CIVIL
560	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)	 																																																																										1.999,00
41		 DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO
41.006		 DIVISÃO	DE	FINANÇAS
17.123.0002.2079 ATIVIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.30.OO.O MATERIAL DE CONSUMO
570	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)	 																																																																										1.999,00
41		 DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO	 																																																																										2.003,00
41.006		 DIVISÃO	DE	FINANÇAS
17.123.0002.2079 ATIVIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.39.OO.O OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
590	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)
41		 DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO
41.006		 DIVISÃO	DE	FINANÇAS
17.123.0002.2079 ATIVIDADES FINANCEIRAS 
3.3.90.93.OO.O INDENIZAÇÓES E RESTITUIÇÕES
600	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)	 																																																																										2.000,00
41		 DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO	 																																																																										5.999,00
41.008		 DIVISÃO	DE	ASSESSORIA	JURIDICA	
17.062.0003.2081	ATIVIDADES	DE	ASSESSORIA	JURIDICA	
3.3.90.91 .OO.O SENTENÇAS JUDICIAIS
810	 00076	Recursos	Ordinários	(Livres)
 TOTAL .                      R$ 100.000,00
	 Art.	3º	-	Revogam	as	disposições	em	contrário,	este	decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL	-	Pr,	01	de	dezembro	de	2020.

RESOLUÇÃO N.º 001/2020
	 SÚMULA:	Altera	a	Resolução	n.º001/2004	(Regimento	Interno	da	Câmara	Municipal	de	Alvorada	do	Sul	–	PR).
	 A	Mesa	Diretora	da	Câmara	Municipal	propôs,	os	Vereadores	Municipais	deliberaram	e	aprovaram,	
e	eu,	Presidente	da	Câmara	Municipal,	sanciono	a	seguinte
 RESOLUÇÃO
	 Artigo	1º	-	Inclui-se	ao	artigo	10	da	Resolução	01/2004	o	seguinte:
 Art. 10. [...]

DECRETO N.º 299/2020
 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	de	n.º.	2.834	de	07	de	dezembro	de	2020.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	Fundação	
Municipal	de	Saúde	quantia	de	R$	473.700,00	(Quatrocentos	e	Setenta	e	Três	Mil	e	Setecentos	Reais)	destinados	ao	
reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:
 SUPLEMENTAÇÃO:
	 51	DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO																																																																			3.400,00
 51.001 FUNDO DE SAUDE - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS            
 10.128.0002.2090ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 270									00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 51	DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO																																																																						300,00
 51.003 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA          
	 04.123.0002.2093ATIVIDADES	CONTÁBEIS	E	FINANCEIRAS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 830									00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																													21.700,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 1860								00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																													98.150,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 1870								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																													56.070,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 2180								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																											202.500,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
 10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 3400								00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																													90.280,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
 10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 3410								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															1.300,00
	 52.006	FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	ENDEMIAS																				
	 10.304.0022.2102ATIVIDADES	DE	SANEAMENTO
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 4110								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 473.700,00
	 Art.	2º	-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	anterior,	
será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	tabela	Explicativa	
da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 REDUÇÃO:
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																													97.500,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 1460								00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																											195.800,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 1470								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																													20.000,00
 52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                    
 10.301.0023.2097ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 2580								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																													10.000,00
 52.003 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                 
	 10.302.0024.2099ATIVDADES	DE	ODONTOLOGIA	-	UBS	DIVERSAS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 2940								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																													32.900,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
 10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	 3660								00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																													97.500,00
 52.007 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA               
 10.305.0022.2103ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 4320								00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																													20.000,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
	 10.302.0022.2165ATIVIDADES	DE	TRANSPORTE	A	PACIENTES
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 4810								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 473.700,00
	 Art.	3º	-	Revogam	as	disposições	em	contrário,	este	decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.	
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	07	de	dezembro	de	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
ELABORADO POR: 
                                 LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 1620								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															4.840,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2157REPASSE FINANCEIRO AO CONSÓRCIO INTERGESTORES
 3.3.72.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 1800								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															8.863,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
	 3.3.90.32.00.0MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA
	 2000								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															7.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 2300								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															6.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS               
 10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	 2400								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		120,00
 52.003 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                 
	 10.302.0024.2099ATIVDADES	DE	ODONTOLOGIA	-	UBS	DIVERSAS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 3050								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															6.265,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
 10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 3590								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															3.700,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
	 10.302.0022.2165ATIVIDADES	DE	TRANSPORTE	A	PACIENTES
	 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS	-	CIVIL
	 4930								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															5.750,00
 52.011 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISIOTERAPIA               
	 10.301.0022.2160ATIVIDADES	DE	FISIOTERAPIA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 5480								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 49.783,00
	 Art.	3º	-	Revogam	as	disposições	em	contrário,	este	decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.	
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	01	de	dezembro	de	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
ELABORADO POR: 
                                 LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

	 §1º.	A	sessão	solene	de	instalação	da	Câmara	poderá	ser	realizada	
em	outro	 local,	desde	que	público,	mediante	 requerimento	de	qualquer	um	dos	
vereadores	ou	prefeito	eleitos,	cabendo	ao	vereador	mais	votado,	que	presidirá	
interinamente	a	sessão,	deferir	ou	não	o	pedido.
	 I	–	O	pedido	deverá	ser	protocolado	pessoalmente	perante	o	vereador	mais	votado	em,	no	mínimo,	
07	(sete)	dias	antes	da	sessão.
	 II	–	No	caso	de	deferimento	ou	indeferimento,	deverá	ser	dada	ciência	aos	demais	eleitos,	através	
de	ato	publicado	no	quadro	de	editais	da	Câmara	Municipal.
	 §2º.	As	sessões	solenes	de	entrega	de	honrarias	poderão	ocorrer	em	outros	locais,	desde	que	de	acesso	ao	
público,	mediante	requerimento	de	qualquer	um	dos	vereadores	ou	do	prefeito	municipal,	cabendo	ao	presidente	deferi-lo	ou	não.
		 I	–	O	pedido	deverá	ser	protocolado	junto	à	Câmara	de	Vereadores	em,	no	mínimo,	07	(sete)	dias	
antes	da	sessão.
	 II	–	No	caso	de	deferimento	ou	indeferimento,	deverá	ser	dada	ciência	aos	demais	vereadores	e	ao	pre-
feito	municipal,	através	de	ato	publicado	no	quadro	de	editais	da	Câmara	Municipal	e	por	Ofício	ao	Executivo	Municipal.
	 Artigo	2º	-	O	Artigo	35	da	Resolução	01/2004	passa	ater	a	seguinte	redação:
	 Art.	35.	O	Presidente	da	Câmara	somente	poderá	votar	nas	hipóteses	em	que	é	exigível	o	quórum	
de	votação	de	2/3	(dois	terços):
	 a)	nos	casos	de	empate;
	 b)	cassação	de	vereador,
	 c)	aprovação	de	contas;
	 d)	nos	casos	de	escrutínio	secreto.
	 Parágrafo	único.	O	Presidente	da	Câmara	fica	impedido	de	votar	nos	processos	em	que	for	interes-
sado como denunciante ou denunciado.
	 Artigo	3º	-	O	Artigo	41	da	Resolução	01/2004	passa	ater	a	seguinte	redação:
	 Art.	41.	São	atribuições	do	Plenário,	entre	outras,	as	seguintes:
	 I	–	discutir	e	votar	os	projetos	de	leis	municipais	que	tratem	de	matéria	de	competência	do	Município;
	 II	–	apreciar	os	vetos,	rejeitando-os	ou	mantendo-os;
	 III	–	discutir	e	votar	projetos	de	decretos	legislativos	e	resoluções	de	matérias	de	competência	do	Município;
	 IV	–	discutir	e	votar	parecer	da	Comissão	de	Justiça	e	Redação	acerca	da	criação	e	instituição	de	
Comissão	Temporária,	inclusive	a	Comissão	de	Inquérito,	independente	da	sua	natureza.
	 V	–	decidir	sobre	o	pedido	de	informações	ou	requisição	de	documentos	aos	órgãos	da	Administra-
ção	municipal,	direta	e	indireta;
	 VI	–	manter	ou	rejeitar	o	parecer	prévio	emitido	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná	sobre	
as	contas	prestadas	anualmente	pelo	Prefeito;	
	 VII	–	eleger	os	membros	que	ocuparão	os	cargos	na	Mesa	da	Câmara,	bem	como	destitui-los;	
	 VIII	–	decidir	sobre	a	cassação	de	mandato	de	Vereador,	para	o	caso	de	incidência	em	uma	das	
hipóteses	descritas	nos	incisos	I	a	V,	do	artigo	16,	da	Lei	Orgânica;
	 IX	–	decidir	sobre	a	mudança	temporária	da	sede	da	Câmara;
	 X	–	decidir	sobre	a	utilização	do	recinto	de	reuniões	da	Câmara	para	fins	estranhos	à	sua	finalidade.
	 Artigo	4º	-	O	Artigo	66	da	Resolução	01/2004	passa	ater	a	seguinte	redação:
	 Art.	66.	É	de	até	05	(cinco)	dias	o	prazo	para	qualquer	Comissão	permanente	se	pronunciar,	contan-
do-se	o	prazo	da	data	do	recebimento	da	matéria	pelo	seu	Presidente.
	 §	1.	O	prazo	será	reduzido	pela	metade	quando	se	tratar	de	matéria	colocada	em	regime	de	urgên-
cia	e	de	emendas	e	subemendas	apresentadas	à	Mesa	da	Câmara.	
		 §	2.	Excepcional,	na	impossibilidade	de	atendimento	do	prazo	fixado	no	caput,	cujo	motivo	deverá	
ser	especificado	quando	da	apresentação	do	parecer,	haverá	prorrogação	automática	por	até	mais	02	(dois)	dias.	
	 Artigo	5º	-	O	Artigo	77	da	Resolução	01/2004	passa	ater	a	seguinte	redação:
	 Art.	77.	Compete	à	Comissão	de	Justiça	e	Redação	manifestar-se	sobre	 todos	os	assuntos	nos	
aspectos	constitucional,	legal,	lógico	e	gramatical	das	proposições.
	 §	1.º	Salvo	expressa	previsão	em	contrário,	é	obrigatória	a	audiência	da	Comissão	de	Justiça	e	
Redação	em	todos	os	projetos	de	leis,	decretos	legislativos	e	resoluções	que	tramitarem	pela	Câmara.
	 §	2.º	Concluindo	a	Comissão	de	Justiça	e	Redação	pela	inconstitucionalidade	ou	ilegalidade	de	proposi-
ção,	seu	parecer	seguirá	ao	Plenário	para	ser	discutido	e,	somente	quando	for	rejeitado,	seguirá	aquela	a	sua	tramitação.
	 §	3.º	Compete	à	Comissão	de	Justiça	e	Redação	emitir	parecer	prévio	sobre	pedido	de	abertura	ou	instituição	
de	Comissão	Especial,	inclusive	a	de	Inquérito,	fundamentada	em	provas	legais	e	com	fortes	indícios	de	dano	ao	erário.
	 Artigo	6º	–	O	artigo	82	da	Resolução	01/2004	passa	a	ter	a	seguinte	a	seguinte	redação:
	 Art.	82.	As	Comissões	Especiais	terão	sua	finalidade	especificada	na	resolução	que	as	constituir,	a	
qual	indicará	também	o	prazo	para	apresentação	do	relatório	conclusivo	dos	trabalhos.
	 §	1.º	O	pedido	de	criação	de	Comissão	Especial	deverá	ser	encaminhada	à	Mesa	Diretora,	que	no	
prazo	de	15	dias,	prorrogável	por	igual	período,	encaminhará	a	Comissão	de	Justiça	e	Redação	para	parecer.
	 §	2.º	As	Comissões	especiais	extinguem-se	com	o	término	da	legislatura	ou	logo	que	tenham	alcan-
çado	o	seu	objetivo,	caso	não	implementado	o	prazo	mencionado	no	caput.
	 §	3.º	Não	será	constituída	Comissão	especial	para	tratar	de	assuntos	de	competência	específica	de	
qualquer	das	Comissões	permanentes.
	 Artigo	7º	-	O	Artigo	87	da	Resolução	01/2004	passa	ater	a	seguinte	redação:
	 Art.	87.	As	Comissões	especiais	de	inquérito,	que	terão	poderes	de	investigação	próprios	das	autori-
dades	judiciais,	serão	criadas	pela	Câmara	mediante	requerimento	de	1/3	(um	terço)	dos	Vereadores,	com	parecer	
prévio	da	Comissão	de	Justiça	e	Redação	e	deliberação	do	Plenário,	sendo	necessário	aprovação	da	maioria	simples	
dos	membros	da	Câmara	para	a	sua	criação,	com	a	posterior	apuração	de	fato	determinado	e	por	prazo	certo.
	 §	1.º	Considera-se	fato	determinado	o	acontecimento	ou	situação	de	relevante	interesse	público	e	com	
fortes	indícios	de	dano	ao	erário,	devendo	estar	amplamente	caracterizado	no	requerimento	de	constituição	da	Comissão.
	 §	2.º	A	Comissão,	que	poderá	atuar	também	durante	o	recesso	parlamentar,	terá	prazo	de	até	60	
(sessenta	dias),	prorrogável	uma	única	vez,	por	igual	período,	para	conclusão	de	seus	trabalhos.
	 §	3.º	Antes	de	alcançado	o	prazo	mencionado	no	§	2.º,	a	Comissão	será	extinta	com	o	término	da	
legislatura	ou	tão	logo	tenha	implementado	o	seu	objetivo.
	 §	4.º	Fica	vedada	a	criação	de	Comissão	Especial	de	Inquérito	que	tenha	como	objeto	fato	genérico.
	 Artigo	8º	-	Fica	incluso	o	Artigo	93-A	na	Resolução	01/2004	com	a	seguinte	redação:
	 Art.	93-A.	As	pessoas	convocadas	para	prestarem	testemunho,	depoimento,	colaboração	ou	qual-
quer	ato	perante	a	comissão,	deverão	ser	 intimadas	de	forma	expressa,	com	assinatura	na	contrafé,	vedada	a	
intimação	por	qualquer	meio	eletrônico,	telefônico	ou	edital.
	 Artigo	9º	-	O	Artigo	94	da	Resolução	01/2004	passa	a	ter	a	seguinte	redação:
	 Art.	94.	A	Comissão	especial	de	inquérito	redigirá	suas	conclusões	em	forma	de	relatório,	que	obriga-
toriamente	deverá	estar	amplamente	fundamentado,	com	provas	incontroversas	e	demonstrado	o	dano	ao	erário.
	 Artigo	10	-	O	Artigo	95	da	Resolução	01/2004	passa	a	ter	a	seguinte	redação:
	 Art.	95.	Ao	término	dos	trabalhos	a	Comissão	especial	de	inquérito	encaminhará	ao	Presidente	da	
Câmara	Municipal	o	relatório	conclusivo,	o	qual	será	apresentado	ao	Plenário	para	deliberação,	sendo	necessário	
2/3	dos	votos	dos	membros	da	Câmara	para	a	sua	aprovação.
	 §	1.º	A	deliberação	sobre	o	 relatório	da	Comissão	especial	de	 inquérito	no	Plenário,	conforme	o	
caso,	determinará	o	encaminhamento	do	relatório:
	 I	-	à	Mesa	da	Câmara,	para	as	providências	de	alçada	desta,	oferecendo,	conforme	o	caso,	projeto	
de	lei,	de	decreto	legislativo	ou	de	resolução,	ou	indicação,	que	será	incluída	na	ordem	do	dia	dentro	de,	no	máxi-
mo,	03	(três)	sessões	ordinárias;
	 II	–	ao	Ministério	Público,	com	a	cópia	da	documentação,	para	que	promova	a	responsabilidade	civil	
ou	criminal	por	infrações	apuradas	e	adote	outras	medidas	decorrentes	de	suas	funções	institucionais;
	 III	–	ao	Poder	Executivo,	a	fim	de	que	sejam	adotadas	as	providências	saneadoras	de	caráter	disci-
plinar	e	administrativo;
	 IV	–	à	Comissão	de	Finanças	e	Orçamento	da	Câmara	Municipal	e	para	o	Tribunal	de	Contas	do	
Estado	do	Paraná,	para	as	providências	cabíveis.
 V – opinando pelo arquivamento do procedimento.
	 §	2.º	Não	sendo	caso	de	adoção	de	qualquer	das	providências	mencionadas	nos	incisos	I	a	IV,	do	§	
1.º,	será	o	relatório	arquivado.
	 Artigo	11	-	O	Artigo	99	da	Resolução	01/2004	passa	a	ter	a	seguinte	redação:
	 Art.	99.	Observar-se-á	o	rito	previsto	nos	artigos	86	a	96.	
	 Artigo	12	–	Inclui	o	inciso	V	ao	caput	do	Artigo	109	da	Resolução	01/2004:
 Art. 109. [...]
	 Inciso	V	–	Em	caso	de	prisão	de	vereador,	independente	de	qualquer	procedimento	da	Mesa	Dire-
tora	ou	do	Plenário,	seu	subsídio	será	automaticamente	suspenso,	contando-se	da	data	da	prisão,	como	definiu	o	
Tribunal	Pleno	do	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná,	por	meio	do	Acórdão	n.º	2376/12.
	 Artigo	13	–	O	caput	do	artigo	113,	da	Resolução	01/2004,	passa	a	ter	a	seguinte	redação:
	 Art.	113.	Em	qualquer	caso	de	vaga,	investidura	no	cargo	de	Secretário	Municipal	ou	de	licença,	ges-
tante	ou	superior	a	120	(cento	e	vinte)	dias,	o	Presidente	da	Câmara	convocará	imediatamente	o	respectivo	suplente.
	 Artigo	14	-	O	Artigo	187	da	Resolução	01/2004	passa	a	ter	a	seguinte	redação:
	 ART.	187.	As	sessões	extraordinárias	realizar-se-ão	em	qualquer	dia	da	semana,	inclusive	domin-
gos,	feriados	ou	após	as	sessões	ordinárias,	e	a	qualquer	hora.
	 §1º.	Deverá	haver	um	intervalo	mínimo	de	24h	(vinte	e	quatro	horas),	entre	uma	sessão	extraordi-
nária e outra.
	 §2º.	Se	devidamente	justificada,	o	Presidente	poderá,	durante	a	sessão	extraordinária,	colocar	em	
aprovação	pelo	plenário,	a	realização	de	outra	sessão	extraordinária	na	sequência	daquela	que	está	sendo	reali-
zada,	para	fins	de	aprovação	em	segunda	votação	dos	projetos	que	estão	sendo	analisados	na	presente	sessão,	
desde	que	aprovado	por	no	mínimo	2/3	dos	membros	da	Câmara.
	 Artigo	15	–	O	caput	do	Artigo	190	da	Resolução	01/2004	passa	a	ter	a	seguinte	redação:
	 Art.	190.	As	sessões	extraordinárias	serão	convocadas	mediante	comunicação	escrita	aos	Vereado-
res,	com	a	antecedência	mínima	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	e	afixação	de	edital	no	átrio	do	edifício	da	Câmara,	
que poderá ser reproduzido pela imprensa local.
	 Artigo	16	–	O	parágrafo	2º	do	Artigo	193	da	Resolução	01/2004	passa	a	ter	a	seguinte	redação:
	 §	2.º	Nas	sessões	solenes,	poderão	usar	da	palavra,	além	do	Presidente	da	Câmara,	o	líder	par-
tidário	ou	Vereador	pelo	mesmo	designado,	o	Vereador	que	propôs	a	sessão	como	orador	oficial	da	cerimônia,	o	
Prefeito	e	Vice	Prefeito,	a(s)	pessoa(s)	homenageada(s)	e	qualquer	outro	cidadão,	desde	que	autorizado	naquele	
momento pelo Presidente.
	 Artigo	17	–	Fica	incluso	o	parágrafo	3º	do	Artigo	193	da	Resolução	01/2004	passa	a	ter	a	seguinte	redação:
	 §	3.º	Nas	sessões	solenes,	poderão	compor	a	mesa	de	autoridades,	todas	as	pessoas	autorizadas	
pelo Presidente.
	 Artigo	18	–	Fica	incluso	o	Artigo	203-A	na	Resolução	01/2004	com	a	seguinte	redação:
	 Art.	203-A.	Nas	sessões,	mediante	requerimento	fundamentado	de	no	mínimo	03	vereadores,	o	Presidente	
poderá	autorizar	o	uso	da	palavra	por	autoridade	ou	servidor	público,	cujo	tema	deverá	versar	sobre	a	matéria	em	discussão.
	 §	1.º	O	tempo	a	ser	concedido	será	definido	pelo	Presidente.
	 Artigo	19	–	Fica	incluso	o	Artigo	273	na	Resolução	01/2004	com	a	seguinte	redação:
	 Art.	 273.	Deverá	ser	 implantado	no	âmbito	da	Câmara	em	conjunto	 com	o	Executivo	Municipal,	
processo	eletrônico	de	tramitação	dos	procedimentos	legislativos,	ainda	que	de	forma	parcial,	no	prazo	de	01	(um)	
ano,	mediante	estudo	a	ser	elaborado	pela	Procuradoria	Jurídica	e	deliberado	pelo	Plenário,	na	forma	regimental.
	 Artigo	20	–	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	todas	as	disposi-
ções	em	contrário.
	 Alvorada	do	Sul,	30	de	dezembro	de	2020.

MARCOS LUIZ MOURA - Presidente da Câmara


